COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº. 032/2016 
Objeto:       Projeto de Lei nº. 4.306, de 27 de janeiro de 2016, que “Acrescenta §1º ao art. 2º da Lei 7.217, de 28 de dezembro de 2015, que autoriza a dação em pagamento de imóveis a Romero Romão  e Edilson Luis Lima”.
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI

1. Relatório 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, que visa inserir §1º ao art. 2º da Lei 7.217/15 de forma a atribuir as despesas provenientes das custas cartorárias aos expropriados Romero Romão e Edilson Luis Lima e, em contrapartida, ficam estes isentos do pagamento do ITBI. 
Na Mensagem nº 453, de 27 de janeiro de 2016, o Autor justifica que “conforme consta no acordo entabulado entre o Município e os expropriados, as despesas cartorárias de lavratura das escrituras, bem como do registro das mesmas junto ao Registro Imobiliário, seriam por conta do município, e os expropriados arcariam com o ITBI referente aos imóveis dados em pagamento. O valor a ser gasto com as escrituras de dação em pagamento ficará em torno de R$ 78.885,00, sendo também este o valor estimado para o registro imobiliário. A este valor deverá ser acrescido os inerentes a arquivamentos e abertura de novas matrículas no Registro Imobiliário, uma para cada lote. Restam ainda as despesas com certidões de ônus e matrículas, necessárias à lavratura, cujo valor aproxima-se de R$ 66,36 pela negativa de ônus e R$ 21,35 pela matrícula, para cada um dos 47 lotes, somando ao final cerca de R$ 4.122,37. Assim, uma vez que o Município encontra-se sem verba para custear a referida escrituração, os expropriados assumirão as custas cartorárias (certidões, notas e registro) dos imóveis dados em pagamento, estimadas em R$ 167.898,00, enquanto que o município isentará os expropriados do ITBI, estimado em R$ 102.172,62.” 
 

2. Parecer e voto
O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, porquanto o seu conteúdo não está reservado ao campo material próprio da lei complementar, bem com porque se pretende alterar espécie normativa de natureza ordinária.
	No que tange à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com os preceitos contidos no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local.
Constata-se, também, que a matéria integra o campo reservado à iniciativa do Chefe do Poder Executivo, consoante interpretação do art. 61 da Constituição Federal, art. 66, III, da Constituição Estadual e art. 73 da Lei Orgânica de Patos de Minas, na medida em que versa sobre a compensação de obrigações firmadas em acordo administrativo de dação em pagamento autorizado conforme Lei nº 7.217, de 28 de dezembro de 2015.  
Nessa perspectiva há que se observar que tratando-se de alteração de obrigação que ensejará isenção de crédito tributário, ainda que decorrente de compensação deve-se observar o disposto no parágrafo único do art. 58 da Lei Orgânica Municipal, isto é, as deliberações da Câmara deverão ser tomadas por 2/3 de seus membros.
Por fim, no tocante à técnica de redação, o projeto atende as determinações da Lei Complementar Municipal nº. 400, de 9 de abril de 2013, que trata das regras atinentes à elaboração, alteração e consolidação das leis municipais.

3. Voto
[bookmark: _GoBack]	Em razão do exposto, tendo em vista a constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, voto pela aprovação do presente projeto de lei em primeiro turno de discussão e votação, devendo ser observado o quórum qualificado de 2/3 dos membros desta Casa Legislativa, bem como a renumeração do parágrafo único para § 2º do art. 2º da Lei nº 7.217/2015.

É como voto.
 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de fevereiro de 2016.
 	

Vereador Francisco Carlos Frechiani
Relator

Votamos de acordo com o relator.


Vereador Lindomar Francisco Tavares
	Membro


Vereador Otaviano Marques de Amorim 
Membro 
